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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 
CREDENCIAMENTO  DE EXAMES DE COLONOSCOPIA E  POLIPECTOMIA (INDEPENDENTE DO NÚMERO DE 

PÓLIPOS) 
 

 
 

Torna-se público que o Município de SÃO PEDRO DOS FERROS, ESTADO DO MINAS GERAIS, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, portador do CNPJ nº 19.243.500/0001-82, neste ato representado 
pelo Senhor Prefeito Municipal, sediada na Praça Prefeito Armando Rios, 186 – Centro, CEP: 35.360-
000, por intermédio do seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio, portaria nº 03, de 21 de julho 
de 2022, que obedecerá às disposições do Artigo 75, Caput, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas 
alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de 
Outubro de 2016, subsidiariamente e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos e na Minuta de Contrato, cujos termos, 
igualmente, o integram. 

 

TIPO: Credenciamento 

DATA DA SESSÃO: a  partir das 9h00m do dia 11 de outubro de 2024. 

PERIODO DE CREDENCIAMENTO: Do dia 25 de setembro de 2024 a 10 de outubro de 2024 

LOCAL DA SESSÃO: Sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Ferros/MG 

ENDEREÇO: Praça Prefeito Armando Rios, 186 – Centro – CEP: 35.360-000 

 

 
1.1- O presente Edital tem como objeto/serviço o “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES DE COLONOSCOPIA E  EXAMES DE POLIPECTOMIA 

(INDEPENDENTE DO NÚMERO DE PÓLIPOS),  PARA DIAGNOSTICO DE DIVERSAS 

PATOLOGIAS”, com as características descritas no Termo de Referência. 
 

1.2- As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das 
dotações orçamentárias especificas prevista no orçamento do exercício de 2024, conforme classificação 
abaixo: 

 

Descrição da Despesa 

 005001.1030200212.060.339039 FICHA 736 
 005001.1030200212.060.339039 FICHA 415 

 

 
2.1- Para elaboração da sua proposta o licitante deverá considerar a especificação do item, inclusive 
quanto à unidade de medida, contida neste Termo de Referência do Edital de Credenciamento nº 
003/2024 e dados a seguir: 

PREÂMBULO:  
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Lote 
01 

Item Exame und quantidade 

01 exames de colonoscopia serviço 80 

02 Exame de Polipectomia 
(independente do número de 
pólipos) 

serviço 40 

 
2.2- Os interessados poderão pleitear o seu credenciamento conforme item 2.1, preenchendo 
no anexo II o seu interesse. 
2.3- O CREDENCIADO será responsável pelos atendimentos conforme escala da Secretaria de Saúde do 
Município. 
2.4- Total  Estimado do credenciamento estará descrito no Termo de referência deste 
respectivo edital). 
2.5- O atendimento do contratado contemplará a execução das atividades e serviços necessários à 
prestação da assistência à saúde com qualidade aos beneficiários. 

 
3.1- Os interessados deverão apresentar um envelope fechado, devidamente lacrado, em cuja parte externa 
deverá constar: 

 
 
Obs.: Serão utilizados para comunicação entre a administração e a empresa credenciada, os números 
telefônicos e e-mails apresentados no envelope de documentação e nos documentos 
apresentados, sendo obrigação da Contratada informar qualquer mudança, sob risco de assumir 
qualquer falha na comunicação. 
 

 
4.1- Poderão participar deste credenciamento as empresas interessadas: 
a)- Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação/credenciamento, conforme o 
disposto nos respectivos atos constitutivos; 
b)- Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições deste edital e 
seus anexos; 
4.2- Não será permitida a participação direta ou indiretamente na presente 
licitação/credenciamento as empresas interessadas: 
a)- Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b)- Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

AO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS FERROS-MG 

CREDENCIAMENTO: Nº 03/2024 

 
NOME DA EMPRESA LICITANTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

 E-MAIL: 

 
TELEFONE: NOME DO CONTATO:  
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c)- Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 14, da Lei nº 14.133/2021; 
d)- Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em 
processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
e)- Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição; 
 
4.2.1- São condições para credenciamento dos profissionais: 
a)- Estar inscrito perante o respectivo Conselho de classe; 
b)- Não possuir antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e 
politicos 
4.3- À medida que os interessados apresentem sua documentação, e por conseguinte sua proposta ao 
credenciamento, o Agente de Contratação e a sua equipe de apoio se reunirão, Na data espipulada neste 
edital compreendendo o dia da sessão, para análise dos documentos e das propostas, e após 
decidirá, fundamentadamente, lavrando-se a respectiva ata, pelo deferimento ou pelo 
indeferimento da proposta de credenciamento. Para cada CREDENCIADO será firmado o 
contrato de prestação de serviço de Credenciamento entre o CREDENCIADO e o ordenador 
de despesa, que será juntado nos autos deste procedimento, como instrumento de autorização e ratificação 
pela Autoridade Superior, conforme Artigo 72, VIII, da Lei 14.133/2021. 
4.4- O contrato originado do Credenciamento terá vigência limitada à vigência do Edital de Credenciamento. 
 4.5- Caso sejam CREDENCIADOS mais de um interessado para cada item, a quantidade 
de serviços será dividida/rateada entre todos os CREDENCIADOS em partes iguais. 
4.6- Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a 
contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas, nos casos 
de contratações paralelas e não excludentes, isto é, quando a solução da necessidade pública demanda 
a contratação concomitante ou sucessiva de todos os particulares que preencherem os requisitos 
previamente fixados, havendo número maior de CREDENCIADOS em relação à quantidade de 
serviços a serem solicitados, a seleção será feita pela ordem cronológica de credenciamento, entre 
todos os CREDENCIADOS. 
4.7- Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal requisitante, e a contratação dos 
CREDENCIADOS será realizada mediante “ordem cronológica de credenciamento”, em razão da 
inviabilidade de competição, a fim de que se proceda a contratação através da assinatura de contrato, 
nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021. 
4.7.1- Caso não haja disponibilidade do CREDENCIADO para a prestação dos serviços 
devidamente solicitados, quando este CREDENCIADO for o primeiro posicionado da lista, será chamado o 
próximo colocado da referida lista, passando o CREDENCIADO anterior para a posição final da lista de 
CREDENCIADOS, desde que a solicitação ao referido CREDENCIADO tenha ocorrido em prazo 
superior a 05 (cinco) dias úteis da data em que serão realizados ou terão início os serviços. 
4.7.2- Caso a solicitação ao CREDENCIADO ocupante do primeiro lugar da lista de 
CREDENCIADOS seja feita em prazo inferior ao estabelecido no item anterior e este CREDENCIADO 
não tenha disponibilidade para a prestação dos serviços solicitados, este dará a vez ao próximo da lista de 
CREDENCIADOS, conforme ordem de classificação, mas manterá sua colocação na lista de 
CREDENCIADOS e será o próximo a ser selecionado na referida lista, ou seja, trocará de lugar na lista 
de CREDENCIADOS com o segundo posicionado ou com os demais, sucessivamente. 
4.8- A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado, visando adequar o serviço 
às condições de execução previstas pelo Município. 

 
5.1- Para se habilitar ao credenciamento, a interessada deverá apresentar sua proposta em papel 
timbrado do proponente, datilografada/digitada, de forma legível, sem emendas, 
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rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da entidade, 
devendo conter (Anexo II): 
a)- CNPJ, a razão ou denominação social, endereço, telefones e “e-mail” utilizados; 
b)- O prazo de validade da proposta, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data da entrega da documentação, podendo oferecer prazo superior. Observação 1: O preço referido 
no objeto é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais e trabalhistas, 
administração, lucros. 
Observação 2: No preço constante do objeto está incluso o pagamento do piso salarial da(s) 
categoria(s) bem como adicionais de insalubridade, periculosidade, adicional noturno assim como 
outros pagamentos decorrentes da legislação e dissídios da categoria, quando o tipo de atividade assim 
o exigir. 
5.2- Declarar total concordância com as condições estabelecidas neste edital, inclusive com os valores e 
instruções constantes na Tabela do item 02 deste edital. 
5.2.1- Conter relação do profissional, constando o número e registro do mesmo no conselho de 
classe regional respectivo e na especialidade (quando for o caso); 
5.2.2- Indicar o nome do Banco, número da Agência e conta corrente para crédito dos pagamentos; 
5.2.3- Ser datada e assinada pelo representante legal; 
5.2.4- A proposta apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo com o estabelecido neste 
Edital será considerada inepto, podendo o interessado apresentar novo requerimento livre das causas que 
ensejaram sua inépcia. 

 
6.1- Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração 
pública municipal (Comissão de Credenciamento) mediante apresentação do original ou 
assinados digitalmente desde que possam ser averiguados no momento da análise pela comissão de 
credenciamento. 
6.1.1- O envelope deverá conter os documentos a seguir relacionados: 
Modelo de Apresentação da Proposta de Adesão, conforme modelo anexo II. 
 

a)- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b)- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 
sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 
c)- Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício ou Certidão Simplificada da Junta Comercial (Instrumento de registro comercial), registrado 
no órgão competente, devidamente atualizado, ou seja, com data não superior a 90 dias, devendo 
comprovar em ambos os casos que o ramo de atividade da participante é compatível com o objeto da 
licitação/credenciamento; 
d)- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
a)- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal; 
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b)- Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) através do site www.receita.fazenda.gov.br; 
c)- Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou 
documento equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei; 
d)- Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com 
Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Município da licitante na forma da lei; 
e)- Prova de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, através do site www.caixa.gov.br; 
f)- Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas – 
CNDT emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site www.tst.jus.br. 

a)- Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, ou de certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, 
em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 
CREDENCIAMENTO, se outro prazo não constar do documento. 
 

a) Certificado de Regularidade da Pessoa Física junto ao Conselho Regional do(s) profissional(is) 
que prestará(ão) os serviços; 
 Diploma de conclusão de curso; 
 Cópia da Carteira de Registro ou Identidade Profissional; 
Comprovação de Vínculo dos Profissionais que Prestarão Serviços, para todos os profissionais 
que não fazem parte do quadro societário da empresa, através da apresentação de cópias de 
Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços, 
Originais ou autenticados. 
b) Documento equivalente a especialização em gastroenterologia- Originais ou autenticados. 

 

6.6.1- Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 
documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; (conforme 
modelo anexo IV); 

 
6.6.2- Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
nos termos Inciso IV, do Artigo 63, da Lei n. 14.133/2021; (conforme modelo anexo IV); 
6.6.3- Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do §1º do Artigo 63, da Lei n. 14.333/2021; 

http://www.tst.jus.br/
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(conforme modelo anexo IV); 
6.6.4- Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e 
societário, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou 
administração, conforme Artigo 1º, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou 
servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos termos do Artigo 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021; (conforme modelo anexo IV); 
6.6.5- Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de 
licitar e/ou contratar com o Órgão/Entidade contratante; (conforme modelo anexo IV); 
6.6.6- Declaração para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei nº 14.133/2021, que não possui em 
seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
nos termos do Inciso XXXIII, do Artigo 7°, da Constituição Federal; (conforme modelo anexo IV) 
6.6.7- Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do Artigo1º e no Inciso III, 
do Artigo 5º, da Constituição Federal, bem como no Artigo 14, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 
(conforme modelo anexo IV); 
6.6.8- Certidão de comprovação de Idoneidade, que deverão ser apresentados juntamente no 
envelope; 
a)- Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro Nacional 
deCondenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ)(www.cnj.jus.br), por meio do link 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form; 
b)- como condição para habilitação, será verificada a existência de registros impeditivos de 
contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível 
no link https://certidoes.cgu.gov.br/ em atendimento ao disposto no Acórdão n. 1793/2011, do 
Plenário do Tribunal de Contas da União; 
c)- as documentações indicadas nas alíneas "a" e "b" poderão ser substituídas pela 
Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União (TCU), disponível 
no link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 
6.7.1- Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, 
Artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e está apto a usufruir do tratamento estabelecido 
no Artigo 43, da Lei Complementar Federal nº 123/2006; (conforme modelo anexo V); 
6.7.2- Declaração de que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores 
somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos 
do Artigo 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021; (conforme modelo anexo V); 
6.8- A verificação pelo Município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.9- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o interessado 
terá seu pedido de credenciamento julgado “DEFERIDO” pelo Agente de Contratação e equipe de 
apoio e submetido à autoridade competente para fins de homologação e da autorização, de que trata 
Inciso VIII, do Artigo 72, da Lei 14.133/2021;  
6.10- Declaração da empresa de que esta não foi declarada inidônea para contratar com o poder 
público, nos termos do Inciso IV, do Artigo 156, da Lei Federal 14.133/2021, conforme modelo 
(ANEXO VIII). 
6.11- A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos, ou sua apresentação em 
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da proponente, exceto as empresas 

http://www.cnj.jus.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form%3B
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que se enquadrarem na alínea “e” do item 7.6. 
6.12- A proponente inabilitada poderá apresentar nova documentação, conforme item 6.  
6.13- As certidões obtidas pela internet estarão sujeitas à verificação de sua validade e autenticidade 
pela Comissão de Credenciamento. 
6.14- Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os CREDENCIADOS mantenham 
regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na 
documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal relacionadas às condições de credenciamento, conforme o caso. 
6.15- A Comissão de Credenciamento reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

 
7.1.ESCLARECIMENTOS: 
7.1.1- Após a publicação do Edital de Credenciamento, fica concedido prazo para pedidos de 
esclarecimento ou impugnação ao Edital, os quais deverão ser solicitados, motivadamente, a qualquer 
tempo, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data fixada para o fim do prazo para a apresentação de 
documentos de novos interessados. 
7.2 - IMPUGNAÇÃO: 
7.2.1- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico do 
Município no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da solicitação de esclarecimento/impugnação, 
limitado ao último dia útil anterior à data fixada para o fim do prazo para a apresentação de documentos de 
novos interessados. 
7.2.2 Os pedidos de impugnação e esclarecimentos poderão ser ofertados por e- mail 
licitacoes@saopedrodosferros.mg.gov.br ou protocolizados no local e horário indicados no item deste edital. 
7.1 - RECURSO: 
7.3.1- Da decisão da Comissão de Credenciamento caberá recurso. O recurso contra decisão da Comissão 
de Credenciamento não terá efeito suspensivo.  
7.3.2- Os interessados poderão interpor recursos contra as decisões da comissão de 
credenciamento, que deverão ser encaminhados ao e-mail licitacoes@saopedrodosferros.mg.gov.brr ou 
escrito e protocolado na Sede da Prefeitura Municipal nos horários de funcionamento. 
7.3.3- O prazo para interposição de eventuais recursos contra o resultado de julgamento da 
documentação é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à 
lavratura da ata. Caso todos os representantes das empresas participantes estejam na sessão e 
declinem dos prazos recursais, expressamente em ata, a Comissão de Credenciamento remeterá o 
processo para avaliação jurídica final. 
7.3.4- A Comissão de Credenciamento, após receber os recursos, fará o protocolo dos mesmos e 
providenciará a instrução dos processos pertinentes, após notificará os interessados sobre a 
interposição para que, querendo, apresentem contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
7.3.5- Transcorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, a Comissão de Credenciamento 
decidirá a respeito, podendo: 
Negar admissibilidade ao recurso, justificando; 
Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
Manter a decisão, encaminhando os autos devidamente motivados. 
7.3.6- O ordenador de despesas, após receber o recurso e a informação da Comissão de 
Credenciamento, se posicionará nos autos e poderá remeter o processo para análise jurídica. 
7.3.7- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, O ordenador de 
despesas remeterá o processo licitatório a Comissão de Credenciamento para determinar a 
contratação. 
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7.3.8- A decisão final sobre os recursos será divulgada no quadro de avisos do municipio e 
na página da Prefeitura Municipal e aos recorrentes indicados, através de e- mail ou comunicação 
alternativa certificada no processo. 
7.3.9- Não havendo recurso, a Comissão de credenciamento credenciará a(s) empresa (s) que apresentaram 
toda a documentação solicitada no ato convocatório. 
7.3.10- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 
 

8.1- Ocorrerá o descredenciamento quando: 
a)- Por algum motivo o CREDENCIADO deixar de atender as condições estabelecidas neste Edital; 
b)- O CREDENCIADO que não entregar as escalas e a documentação necessária para o 
credenciamento de novos profissionais dentro do prazo estabelecido pela Comissão de Credenciamento 
do município de São Pedro dos Ferros; 
c)- Houver recusa injustificada do CREDENCIADO em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido; 
d)- O CREDENCIADO declarar informação falsa ou que não puder ser comprovada através de 
documentos; 
e)- A pedido da CREDENCIADA, observado o disposto no Item 8.3. 
8.2- O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o contraditório e a 
ampla defesa à credenciada, das sanções de acordo com a Lei 14.133/2021. 
8.3- O pedido de descredenciamento não desincumbe a CREDENCIADA da obrigação de cumprir os 
eventuais serviços já requisitados pela Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Saúde e das 
responsabilidades a eles vinculados, sendo cabível a aplicação das sanções administrativas 
previstas neste Edital em caso de irregularidade na execução dos respectivos serviços (total ou 
parcial). 
- Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação do profissional necessário ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais; 
- Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão do profissional contratado, dolosa ou culposamente, 
resultante de suas atividades previstas no termo contratual; 
- Utilizar profissional habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
- Instruir seu profissional, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de 
trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 
- Apresentar à CONTRATANTE, quando do início das atividades, e sempre que houver 
alocação de novo profissional na execução do contrato, relação assinada com 
reconhecimento de firma, constando nome, completo, CPF, endereço residencial, CRM 
e telefone do profissional colocados à disposição da Administração; 
- Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação 
constante do item anterior; 
- Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 
- Instruir seu profissional a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA 
relatar à Administração toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio 
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de função; 
- Toda a Prestação de serviço será realizada na Clinica da CONTRATADA. 
- Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
– Respeitar o fluxo de pacientes que serão enviados ao atendimento, não incluindo no 
mesmo atendimento outros pacientes que não sejam os indicados pela Administração. 
- São de responsabilidade do prestador todos os insumos, contrastes, fármacos e 
profissionais necessários para a realização dos procedimentos contratados, sem ônus 
para os pacientes e a contratante. 
- O contato com os pacientes para agendamento dos exames será realizado pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
- Na ocorrência de impedimento do cumprimento da agenda, a que der causa a empresa 
credenciada, o reagendamento do paciente deverá ser garantido no prazo máximo de 30 
dias. Para tanto o prestador deverá disponibilizar vaga extra, previamente autorizado 
pelo Departamento de Regulação e Controle. 
- A contratada deverá disponibilizar os laudos dos exames que serão redigidos com 
clareza em papel timbrado, devidamente assinados pelo médico responsável contendo 
identificação do profissional solicitante, da unidade de saúde solicitante e identificação 
do paciente. 
- Deverá entregar aos pacientes os laudos dos exames em até 10 (dez) dias úteis. 
- Excepcionalmente, havendo urgência, a Secretaria de Saúde poderá solicitar a entrega 
do exame em menor tempo. 
O arquivo da documentação do paciente deverá seguir as normas vigentes, quanto a 
armazenamento e guarda dos exames e seus backups, atendendo integralmente às 
regras estabelecidas na Resolução nº 1.821/2007 e Parecer nº 10/2009 do Conselho 
Federal de Medicina e estar disponível para avaliação da contratante quando 
necessário. 
- Deverá disponibilizar, logo após a realização do exame, a imagem digital ou impressa. 
-  Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser 
realizadoscom a observância de todas as normas técnicas e normativas legais 
aplicáveis, sendo de sua inteira responsabilidade o conteúdo das declarações relativas 
aos serviços prestados. 
-  Fornecer a prestação de serviços, atendendo todas as exigências legais pertinentes, 
tais como 
trabalhistas, sociais, tributárias, previdenciárias, normas técnicas e demais. 
-  Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e 
demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como emolumentos e que 
digam respeito aos serviços cartorários; impostos; taxas e quaisquer outros oriundos, 
derivados ou conexos com o contrato. 
-  Exigir e somente prestar os serviços mediante a apresentação de ordem de serviço 
emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, devidamente assinado pelo responsável 
autorizando a realização do serviço. 
-  Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais da Prefeitura Municipal, 
de que venha a tomar conhecimento, ter acesso ou que lhe tenham sido confiados, 
sejam relacionados ou não com o objeto deste contrato.. 
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- Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; 
- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as Cláusulas Contratuais e os termos de sua proposta; 
- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos profissionais eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
- Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
- Não permitir que o profissional da CONTRATADA realize horas extras, exceto em caso 
de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do 
órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da carga horária 
do Termo de Referência; 
- Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 
- Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
5.1.8 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
- Exercer o poder de mando sobre os profissionais da CONTRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto; 
- Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias, adiantamentos, hospedagens e passagens. 

 
11.1- A entrega da documentação/habilitação necessária dar-se-á no Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de São Pedro dos Ferros, sediada na Praça Prefeito Armando Rios, 186 – Centro, de segunda 
à sexta-feira, das 08h30min às 10h30min e das 13h00min às 17h00min, sendo que para participar da 
sessão pública de abertura dos envelopes para analise da documentação de habilitação de classificação 
a entrega da documentação deverá ocorrer a partir das 08h:30m do dia 25/09/2024 até ás 17:00 h do 
dia 10/10/2024. 
11.2- A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES, ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO se dará na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, 
em data de 11 de outubro de 2024 as 09:00 horas, os credenciados serão divulgados no 
endereço eletrônico: https://www.saopedrodosferros.mg.gov.br/. 
11.3- Concluído o credenciamento e ao surgir à necessidade de contratação, os credenciados 
serão convidados a participar da sessão pública de sorteio de demandas, salvo se ocorrer a convocação 
geral de todos os credenciados para a realização dos serviços. 
11.4- Com ciência e concordância das empresas credenciadas e a critério da Secretária Municipal de 
Saúde, caso tenha mais de um inscrito para o mesmo serviço, poderá seguir a ordem cronológica 
de cadastramento, para direcionar os serviços quanto a distribuição não for equitativa. 
11.5- Caso não seja possível acordo entre os presentes acerca da distribuição das demandas, se 
realizará sorteio para se alocar cada demanda, distribuída por padrões estritamente impessoais e 
aleatórios. 
11.6- Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo de todos os credenciados para a 

http://www.tijucasdosul.pr.gov.br./
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realização do serviço, a comissão realizará sorteio para determinar quais serão os interessados 
selecionados para tanto. Os interessados não selecionados comporão lista de espera, cuja ordem de 
classificação será igualmente sorteada. 
11.7- A ausência do representante da empresa na data da sessão pública destinada à análise dos 
documentos e distribuição das demandas não impede a análise dos mesmos, mas sujeita a 
empresa ao aceite tácito da distribuição de demandas (escalas) resultante da sessão. 
11.8- Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal requisitante, e a contratação dos credenciados 
será realizada mediante “ordem cronológica de credenciamento”, em razão da inviabilidade de 
competição, a fim de que se proceda a contratação através da assinatura de contrato, nos termos do 
Artigo 95, da Lei 14.133/2021. 
11.17- Ao término de cada sessão pública, após análise dos documentos, caso exista algum documento 
que não atenda ao solicitado neste Edital, será agendada sessão pública complementar após 05 dias, para que 
as empresas possam complementar a documentação. 

 

12.1- Após a assinatura do contrato o CREDENCIADO deverá executar os serviços conforme 
estipulado pela Secretaria de Saúde. 
12.1.1- Concluído e ratificado o Credenciamento, os CREDENCIADOS serão convocados para celebrar 
o Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021. 
12.2- O CREDENCIADO convocado deverá comparecer para celebrar o Contrato de Prestação de 
Serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da comunicação 
para tal, através de correio eletrônico, ou notificação pessoal. 
12.3- A não assinatura do Contrato no prazo estabelecido poderá ser entendida como recusa 
injustificada e poderá ensejar a convocação dos próximos CREDENCIADOS, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste instrumento e seus anexos e na legislação que 
disciplina a matéria. 
12.4- A forma de execução é indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 
12.5- A contratada deverá permitir a realização de fiscalização da execução dos serviços, por servidor 
designado pelo MUNICÍPIO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
12.6- O Município de Tijucas do Sul não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros; 
12.7- O início do prazo contratual será contado em dias consecutivos, a partir da data da assinatura do 
contrato, tendo vigência de acordo com cronograma de execução, acrescido de 90 (noventa) 
dias corridos para o recebimento definitivo dos serviços.  
12.8- Excepcionalmente, poderá ser previsto prazo de vigência do contrato superior a 12 (doze) meses, 
nos casos de intervenções em diferentes unidades, execução realizada em períodos não 
concomitantes ou, ainda, para viabilizar a regularização dos procedimentos após os serviços. 
12.9- O prazo para iniciar os serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento formal da Ordem de Serviço para cada demanda. 
12.9.1- Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a Contratada pode formalizar pedido de 
prorrogação deste prazo, com justificativa plausível, para apreciação e decisão da Secretaria 
Requisitante. 
12.10- SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto deste 
credenciamento. 

 
13.1- O pagamento será depositado em conta corrente, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente à 
prestação dos serviços e entrega dos documentos fiscais, após a conferência efetuada pela Secretária 
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Municipal solicitante ou outro servidor expressamente designado para tal fim. 
13.2- A nota fiscal correspondente deverá ser apresentada na Secretaria Municipal requisitante até 
o 5º dia útil de cada mês para aferição e autorização do pagamento, confirmando a efetiva 
prestação dos serviços. 
13.3- Para os credenciados pessoa fisica será depositado em conta bancaria indicada pelo contratado. 
13.4- O valor unitário a ser pago pelos serviços será o mesmo, para todos os 
CREDENCIADOS, independentemente da época em que tiver seu credenciamento ou contratação 
estabelecidos, razão pela qual os contratos oriundos do presente credenciamento não serão 
objeto de reajuste de preços. 

 
14.1- A gestão da contratação caberá à Secretaria Municipal de Saúde, e a fiscalização da correta 
execução do objeto do presente credenciamento será exercida a qualquer momento, no que couber, pelo 
Município, por servidor ocupante do Cargo de Secretário de Saúde. 
14.2- As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne à execução do objeto do 
contrato. 
14.3- À fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do Contrato, nos termos do Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021, para atuarem como fiscal 
técnico e gestor do contrato, assim como seus respectivos substitutos. Da Vigência: 
14.4- EDITAL DE CREDENCIAMENTO: O prazo de vigência se remeterá ao prazo estipulado no edital.. 
14.5- TERMO DE CREDENCIAMENTO: O Termo de Credenciamento terá a vigência limitada à do 
Edital de Credenciamento. 
14.6- DEMANDA DAS SECRETARIAS REQUISITANTES: As solicitações poderão ser realizadas 
enquanto vigente o Termo de Credenciamento. 
14.7- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Somente poderão iniciar após a assinatura do contrato ou emissão da 
Ordem de Serviços e seguirão os prazos determinados no instrumento contratual, para cada 
demanda, podendo ser finalizado após a vigência deste termo, nos termos do Artigo 111, da Lei 
14.133/2021. 
 

15.1- O não-cumprimento das disposições mencionadas neste Edital poderá acarretar o 
descredenciamento do CREDENCIADO, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, 
especialmente o disposto nos Artigo 155 a 163 da Lei 14.133/2021, garantido o contraditório 
e a ampla defesa. 
15.1.1- Os crimes contra a Administração Pública aos quais estão sujeitas as requerentes, 
processar-se-ão pela Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e pelo Código Penal, para fins de 
responsabilização das pessoas jurídicas, na esfera administrativa, civil e penal. 
15.2- Constatada a possível prática de crime, assim definido na legislação, na execução do 
credenciamento ou contrato, o fato será comunicado à autoridade policial competente para apuração 

 
16.1- Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 
assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 
novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e 
podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 
16.2- A contratação, objeto deste procedimento, não estabelece qualquer vínculo de natureza 
empregatícia ou de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
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pessoas designadas pela Contratada para a execução do objeto contratual, sendo a Contratada a única 
responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
16.3- A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou 
indireta, ao Município, seu patrimônio, seus servidores, pacientes ou terceiros, produzidos em 
decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município 
o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 
16.4- Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados 
pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva propriedade do Município, não 
podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a 
prévia e expressa autorização do Município, sob pena de responsabilização administrativa, civil ou 
criminal, nos termos da legislação. 
16.5- A contratação será formalizada mediante assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, nos 
termos do Artigo 95, da Lei n. 14.133/2021. 

 
17.1- Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após a apresentação da documentação 
não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
17.2- Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, tomar as providências a 
seguir discriminadas, sem que caiba aos interessados qualquer tipo de reclamação ou indenização: 
17.2.1- Alterar as condições deste edital, nos termos da legislação vigente comunicando sobre as 
modificações ocorridas; 
17.3- O recebimento dos envelopes ou documentos para o credenciamento não gerará para os 
CREDENCIADOS qualquer direito de contratação, objetivando somente o cadastramento para 
prestação de futuros serviços, sob demanda das secretarias. 
17.3.1- O credenciamento tem caráter precário, podendo a qualquer momento ser 
revogado/encerrado, seja por interesse da Administração ou da Credenciada. 
17.4- A Administração poderá solicitar o descredenciamento da empresa, caso seja constatado 
qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no Edital e seus anexos, bem 
como na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 
17.4.1- Neste caso verificada a irregularidade, a credenciada será automaticamente excluída do rol 
dos CREDENCIADOS. Sanada a irregularidade a empresa poderá solicitar novo credenciamento. 
17.5- Será descredenciada a empresa que recusar a demanda por 2 (duas) vezes, seguidas ou 
não, quando convocada tempestivamente, nos termos deste edital, mesmo que apresente justificativa, 
podendo solicitar novo credenciamento somente 60 (sessenta) dias corridos após a recusa, evitando que 
as credenciadas escolham as demandas. 
17.6- A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso prévio por 
escrito informando as suas razões, a qualquer tempo. 
17.6.1- O pedido de descredenciamento não desobriga a credenciada nos eventuais contratos 
oriundos do credenciamento celebrados. 
17.7- A empresa será descredenciada ainda nas seguintes hipóteses: 
a)- Negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais das 
empresas 
credenciadas; 
b)- Descumprimento pela Credenciada de instruções e orientações recebidas da Gestão e 
Fiscalização da contratação, rejeição de processo que lhe seja distribuído ou negativa de prestação de 
qualquer serviço solicitado, sem apresentar razões suficientes para o Município; 
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Apresentar qualquer documento falso ou com informações inverídicas, bem como a apresentação de 
forma fraudulenta de qualquer dos documentos técnicos exigidos, que implica na imediata 
desqualificação da credenciada e imediato descredenciamento, sem prejuízo das demais sanções legais 
cabíveis. 
17.8- Caso a Credenciada tenha assinado o Contrato caberá o descredenciamento e a rescisão 
contratual, com consequências das sanções contratuais e das previstas em lei, se a Contratada: 
17.8.1- Descumprir total ou parcial, quaisquer das obrigações e/ou responsabilidades previstas no 
Edital, e/ou no contrato, ou o conhecimento ulterior, pelo Contratante, de fato ou circunstância 
superveniente contrária ao regramento editalícios, contratual ou legal, ou ainda se for constatada falsidade de 
qualquer declaração prestada pela Contratada e/ou seus representantes e equipe técnica; 
17.8.2- Agir com negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais das empresas 
credenciadas; 
17.8.3- Transferir ou subcontratar total ou parcial 
17.8.3- Cometer reiteradamente faltas ou falhas na execução dos serviços; 
17.8.4- Decretar falência ou insolvência civil; 
17.8.5- Realizar dissolução da sociedade; 
17.8.6- Concretizar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura contratual que, a juízo do 
Contratante, prejudique a execução do contrato; 
17.8.7- Descumprir as instruções e orientações do Contratante, rejeitar qualquer processo que lhe seja 
distribuído ou negar a prestação de qualquer serviço solicitado sem apresentar razões 
suficientes ao Contratante; 
17.8.8- Divulgar informações do interesse exclusivo do Contratante, ou que consubstanciam 
violação de sigilo, obtidas em decorrência da contratação. 

 
18.1- Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto/serviço contratual. 
18.2- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a)- “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de Contrato; 
b)- “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de Contrato; 
c)- “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 
d)- “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do Contrato; 
e)- “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do 
Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
18.3- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de Contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
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empresa, direta-mente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um Contrato financiado pelo 
organismo. 
18.4- Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do Contrato. 

 
19.1- As alterações de endereço, telefone ou e-mail, deverão ser comunicadas ao Agente de Contratação, 
situada à Praça Prefeito Armando Rios, 186 – Centro, na Prefeitura Municipal de São Pedro dos 
Ferros, bem como a Secretaria Municipal de Saúde. 
19.2- Informações sobre este Credenciamento poderão ser tratadas no Setor de Licitações, Praça Prefeito 
Armando Rios, 186 – Centro, na Prefeitura Municipal de São Pedro dos Ferros, telefone (33) 
3352-1403 e na Secretaria Municipal de Saúde, ou através do email – 
licitacoes@saopedrodosferros.mg.gov.br. 
19.3- As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste edital, bem como quaisquer outras informações, 
deverão ser solicitadas ao Agente de Contratação, no endereço acima descrito. 
19.4- Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do presente procedimento, no prazo legal, mediante requerimento por escrito, que deverá ser 
protocolado juntamente com as razões, no setor de protocolo desta Prefeitura Municipal, cujo endereço 
resta informado acima. 
19.4.1- Quaisquer outras manifestações formais subsequentes ao prazo do item anterior serão 
recebidas apenas como pedidos de esclarecimento; 
19.4.2- A impugnação deverá ser instruída com documentos necessários para a perfeita 
identificação do impugnante, bem como a verificação da capacidade de representação do 
signatário; 
19.4.3- Decairá o direito de impugnar o edital aquele que não o fizer no prazo legal; 
19.4.4- A resposta à impugnação ao edital estará disponível aos consulentes e interessados, 
via e- mail e passarão a integrar o edital. 
19.5- Obedecidas às condições previstas no contrato, o CREDENCIADO poderá, a qualquer 
tempo, pedir desligamento. 
19.6- A Secretaria Municipal de Saúde poderá, obedecidas as condições previstas no contrato e no 
seu interesse, descredenciar as instituições ou profissionais que não apresentarem demanda de 
atendimento. 
19.7- A qualquer tempo, poderá a Secretaria Municipal de Saúde, diretamente ou por empresa contratada 
para esse fim, realizar inspeção das instalações das entidades credenciadas para verificação das 
condições de atendimento, higiene, equipamentos e capacidade técnico operativa. 
19.8- O Agente de Contratação, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde, na forma do disposto no § 
2º do Artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, reserva-se no direito de promover 
qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo relativo a esta 
licitação. 
19.9- Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se a 
licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento 
vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve através de 
cópia de matéria e/ou reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor. 
19.10- A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e irretratável de 

mailto:licitacoes@saopedrodosferros.mg.gov.br.
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todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, bem como na observância 
dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 
19.11- Nenhuma indenização será devida aos credenciados pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos ao presente credenciamento. 
19.12- Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Casca, para dirimir as questões decorrentes do presente 
Edital, inclusive quanto à execução do contrato que vier a ser celebrado. 

 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Modelo de Apresentação da Proposta  
Anexo III – Minuta do Contrato Administrativo  
Anexo IV – Modelo de Declarações Unificadas  
Anexo V – Modelo de Declarações de ME/EPP  
Anexo VI – Minuta do Termo de Credenciamento 
Anexo VII – Relação dos Profissionais que se responsabilizarão pelos serviços 
Anexo VIII – Declaração de idoneidade. 
 
 
SÃO PEDRO DOS FERROS/MG, 20 DE SETEMBRO DE 2024 
 
 
 
RODRIGO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Agente de Contratação 
 
 
 
LISANDRA AUXILIADORA LOPES TEXEIRA 
Secretaria de Saúde 
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ANEXO I 
 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

COLONOSCOPIA E  POLIPECTOMIA (INDEPENDENTE DO NÚMERO DE PÓLIPOS),  PARA DIAGNOSTICO 

DE DIVERSAS PATOLOGIAS. 
 
DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
OS EXAMES GASTROINTESTINAIS PERMITEM VERIFICAR TODO O TRATO DIGESTÓRIO COM RIQUEZA 

DE DETALHES, CARACTERIZANDO-SE COMO PROCEDIMENTOS DE EXTREMA IMPORTÂNCIA PARA OS 

CUIDADOS DAQUELE QUE COMPREENDE UM SISTEMA COMPLEXO DO ORGANISMO HUMANO. 
SERVEM PARA DIAGNÓSTICO DE DOENÇAS GARANTINDO MUITA PRECISÃO NA ANÁLISE DO ÓRGÃO 

EXAMINADO, POSSIBILITANDO A APLICABILIDADE DE TRATAMENTO AO CASO. 
DESTA FORMA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE EXAMES DE 

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SE DARÃO PELOS PROCEDIMENTOS DESCRITOS NA TABELA ABAIXO. 
 
DO DISCRITIVO, VALORES E QUANTIDADES 
 

LOT

E 
01 

ITE

M 
EXAME UND QUANTIDAD

E 
VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

01 EXAMES DE 

COLONOSCOPI

A 

SERVIÇ

O 
80 R$ 

833,71 
R$ 

66.696,8
0 

02 EXAME DE 

POLIPECTOMIA 

(INDEPENDENT

E DO NÚMERO 

DE PÓLIPOS) 

SERVIÇ

O 
40 R$ 

453,00 
R$ 

18.120,0
0 

TOTAL:  R$ 84.816,80 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 
FACE AOS FUNDAMENTOS ELENCADOS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

EM SEU ARTIGO 196 ONDE DISPÕE QUE “A SAÚDE É DIREITO DE TODOS E DEVER DO ESTADO, 
GARANTIDO MEDIANTE POLÍTICAS SOCIAIS E ECONÔMICAS QUE VISEM À REDUÇÃO DO RISCO DE 

DOENÇA E DE OUTROS AGRAVOS E AO ACESSO UNIVERSAL E IGUALITÁRIO ÀS AÇÕES E SERVIÇOS 

PARA SUA PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO”. 
CONSIDERANDO AS ORIENTAÇÕES DESCRITAS NO ARTIGO 197 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ONDE 

ESTABELECE QUE “SÃO DE RELEVÂNCIA PÚBLICA AS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, CABENDO AO 

PODER PÚBLICO DISPOR, NOS TERMOS DA LEI, SOBRE SUA REGULAMENTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, DEVENDO SUA EXECUÇÃO SER FEITA DIRETAMENTE OU ATRAVÉS DE TERCEIROS E, 
TAMBÉM, POR PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO”. 
O TRATO GASTROINTESTINAL PROCESSA OS ALIMENTOS PARA OBTER ENERGIA E LIVRAR O CORPO 
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DE RESÍDUOS SÓLIDOS. DEPOIS QUE OS ALIMENTOS SÃO MASTIGADOS E ENGOLIDOS, PASSAM 

PELO ESÔFAGO, ONDE UM TUBO TRANSPORTA OS ALIMENTOS DA GARGANTA ATÉ O ESTÔMAGO. O 

ESÔFAGO SE JUNTA AO ESTÔMAGO LOGO ABAIXO DO DIAFRAGMA. 
O ESTÔMAGO É UM ÓRGÃO SEMELHANTE A UM SACO QUE AJUDA O PROCESSO DIGESTIVO 

MISTURANDO A COMIDA COM OS SUCOS GÁSTRICOS. OS ALIMENTOS E SUCOS GÁSTRICOS SÃO 

ENTÃO ESVAZIADOS NO INTESTINO DELGADO. O INTESTINO DELGADO, COM CERCA DE 6 METROS 

DE COMPRIMENTO, CONTINUA QUEBRANDO OS ALIMENTOS E ABSORVE A MAIORIA DOS 

NUTRIENTES À CORRENTE SANGUÍNEA. 
O INTESTINO DELGADO SE UNE AO INTESTINO GROSSO, CUJA PRIMEIRA PARTE É O CÓLON, UM 

TUBO MUSCULAR COM CERCA DE UM METRO E MEIO DE COMPRIMENTO. O CÓLON ABSORVE A 

ÁGUA E OS NUTRIENTES MINERAIS DA MATÉRIA ALIMENTAR RESTANTE. O RESÍDUO DEIXADO APÓS 

ESSE PROCESSO SÃO AS FEZES, QUE ENTRAM NO RETO, ONDE SÃO ARMAZENADAS ATÉ SEREM 

ELIMINADAS PARA FORA DO CORPO ATRAVÉS DO ÂNUS. 
A COLONOSCOPIA É UM EXAME INVASIVO QUE CAPTURA IMAGENS EM TEMPO REAL DO INTESTINO 

GROSSO E DE PARTE DO ÍLEO TERMINAL (A PORÇÃO FINAL DO INTESTINO DELGADO). PARA ISSO, 
UM APARELHO CHAMADO DE COLONOSCÓPIO É INTRODUZIDO NO ÂNUS – E AVALIA A PRESENÇA DE 

CÂNCER, MALES INFLAMATÓRIOS COMO A DOENÇA DE CROHN E A RETOCOLITE ULCERATIVA E POR 

AÍ VAI. 
ESSE DISPOSITIVO TEM UM TUBO FINO E FLEXÍVEL COM UMA MICROCÂMERA NO FINAL, QUE FILMA 

O INTERIOR DO INTESTINO. COMO SE FOSSE POUCO, ELE CONSEGUE RETIRAR PÓLIPOS 

SUSPEITOS E MATERIAIS PARA BIÓPSIAS. 
DESTA FORMA, SÃO PROCEDIMENTOS DE EXTREMA RELEVÂNCIA DENTRO DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE – SUS, CAPAZES DE DIAGNOSTICAR DOENÇAS EM ESTAGIOS INICIAIS O QUE AUMENTA AS 

CHANCES DA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTOS COM SUCESSO. 
 
DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 
O LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES NESTE PROJETO BÁSICO SERÃO OS 

INDICADOS PELA EMPRESA CREDENCIADA. 
 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
TODO SERVIÇO DEVE POSSUIR: 
PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO COM AS ATRIBUIÇÕES DE 
GARANTIR A IMPLEMENTAÇÃO DAS NORMAS VIGENTES E PREVER E PROVER RECURSOS HUMANOS 

E MATERIAIS PARA O FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO; 
DEVERÁ O PROFISSIONAL MÉDICO SER REGISTRADO CRM (CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA) 
E COM TÍTULO DE ESPECIALISTA EM ENDOSCOPIA DIGESTIVA, CIRURGIA APARELHO DIGESTIVO OU 

CIRURGIA GERAL COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA EM ENDOSCOPIA DIGESTIVA OU 

COLONOSCOPIA; 
 
SEDAÇÃO 
OS PROCEDIMENTOS SERÃO REALIZADOS SOB SEDAÇÃO CONSCIENTE, COM MEDICAÇÃO PASSÍVEL 
DE REVERSÃO, E ANESTÉSICO TÓPICO. 
CASO O PACIENTE SE RECUSE A SER SEDADO SERÁ NECESSÁRIO ASSINAR UM TERMO DE RECUSA, 
ELABORADO PELA CONTRATADA. 
 
INFRAESTRUTURA FÍSICA 
AMBIENTES MÍNIMOS: 
- SALA DE RECEPÇÃO DE PACIENTES; 
- SALA DE CONSULTA / PROCEDIMENTO; 
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- SALA PARA RECUPERAÇÃO; 
- SALA DE PROCESSAMENTO DE EQUIPAMENTOS. 
 
RECURSOS MATERIAIS 
OBRIGATÓRIOS PARA SERVIÇOS: 
- TERMÔMETRO; 
- ESFIGMOMANÔMETRO; 
- ESTETOSCÓPIO; 
- OXÍMETRO DE PULSO COM ALARME; 
- OXIGÊNIO A 100%; 
- ASPIRADOR; 
- SUPORTE PARA FLUIDO ENDOVENOSO; 
- CARRO PARA ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA CARDIORRESPIRATÓRIA, CONTENDO: 
- RESSUSCITADOR MANUAL (AMBU) COM RESERVATÓRIO E MÁSCARA; 

- CÂNULAS NASAL (OXIGENIOTERAPIA) E OROFARÍNGEAS (GUEDEL) 
- LARINGOSCÓPIO COM LÂMINAS; 
- TUBO ENDOTRAQUEAIS; 
- SONDAS PARA ASPIRAÇÃO; 
- MATERIAIS E MEDICAMENTOS EMERGENCIAIS; 
- DESFIBRILADOR. 

OS SERVIÇOS DEVERÃO DISPOR DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS EM QUANTIDADE SUFICIENTE 
PARA O NÚMERO DE PACIENTES ATENDIDOS, RESPEITANDO O TIPO DE PROCEDIMENTO E O TEMPO 
NECESSÁRIO PARA OS RESPECTIVOS PROCEDIMENTOS. 
 
ESTERILIZAÇÃO 
TODO MATERIAL E ACESSÓRIOS DEVERÃO SER ESTERILIZADOS E DE USO ÚNICO; AS EMBALAGENS 
UTILIZADAS DEVEM ESTAR REGULARIZADAS JUNTO À ANVISA, PARA USO ESPECÍFICO EM 

ESTERILIZAÇÃO. 
DEVERÃO SER ARMAZENADOS EM LOCAL LIMPO E SECO, SOB PROTEÇÃO DA LUZ SOLAR DIRETA E 
SUBMETIDOS À MANIPULAÇÃO MÍNIMA. O RÓTULO DE IDENTIFICAÇÃO DA EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER: 
- NOME DO PRODUTO; 
- DATA DA ESTERILIZAÇÃO; 
- DATA LIMITE DE USO; 
- MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO; 
- NOME DO RESPONSÁVEL PELO PREPARO. 
 
DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AOS PACIENTES 
A CONTRATADA FICARÁ RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE 

AO ATENDIMENTO PRESTADO AO PACIENTE, SENDO NECESSÁRIO CONTER OS SEGUINTES DADOS: 
- REGISTRO DIÁRIO DOS PROCEDIMENTOS; 
- DATA E HORÁRIO DO EXAME;  
- NOME DO PACIENTE; 
- DATA DE NASCIMENTO; 
- SEXO; 
- PROCEDIMENTO REALIZADO; 
- NOME DO PROFISSIONAL QUE EXECUTOU O PROCEDIMENTO;  
- REGISTRO DE INTERCORRÊNCIAS E EVENTOS ADVERSOS E MEDIDAS DE SUPORTE PRESTADOS 

AO PACIENTE, ARQUIVADOS DE FORMA A PERMITIR SUA RASTREABILIDADE, POR UM PRAZO MÍNIMO 

DE 05 ANOS PARA EFEITOS DE INSPEÇÃO SANITÁRIA; 
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ENTREGA DOS RESULTADOS 
A CONTRATADA FICARÁ RESPONSÁVEL POR ENTREGAR OS LAUDOS NA SEDE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO.  
OS RESULTADOS/LAUDOS DOS EXAMES DEVERÃO SER IMPRESSOS, ASSIM COMO AS IMAGENS DOS 
PROCEDIMENTOS DEVERÃO SER GRAVADAS EM MÍDIA DIGITAL (CD), DEVENDO SER ENTREGUES 

NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS OS EXAMES DE COLONOSCOPIA E 

POLIPECTOMIA, A CONTAR DA DATA DE REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS PROCEDIMENTOS. 
 
FISCALIZAÇÃO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PODERÁ A QUALQUER MOMENTO DESIGNAR UM SERVIDOR 
PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, NAS 
DEPENDÊNCIAS DA CONTRATADA. 
A FISCALIZAÇÃO DE QUE TRATA ESTE ITEM NÃO EXCLUI NEM REDUZ A RESPONSABILIDADE DA 
PRESTADORA, INCLUSIVE PERANTE TERCEIROS, POR QUALQUER IRREGULARIDADE, AINDA QUE 

RESULTANTE DE IMPERFEIÇÕES TÉCNICAS, VÍCIOS REDIBITÓRIOS, OU EMPREGO DE MATERIAL 

INADEQUADO OU DE QUALIDADEINFERIOR, E, NA OCORRÊNCIA DESTA, NÃO IMPLICA EM 

CORRESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO OU DE SEUS AGENTES E PREPOSTOS, DE 

CONFORMIDADE COM O ART. 77 NA LEI Nº 14.133/2021. 
A FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO SERÁ EXERCIDA POR UM REPRESENTANTE DA 

ADMINISTRAÇÃO, AO QUAL COMPETIRÁ DIRIMIR AS DÚVIDAS QUE SURGIREM NO CURSO DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO, E DE TUDO DARÁ CIÊNCIA À ADMINISTRAÇÃO. 
SERÃO OS FISCAIS DO (S) CONTRATO (S) FIRMADO (S), DE ACORDO COM O ART. 79 NA LEI Nº 

14.133/2021, OS SERVIDORES A SEGUIR INDICADOS: 
A) TITULAR: ALINE MARQUES DE PAULO, MATRÍCULA Nº 022343; 
B) SUPLENTE: MELYNA OLIVEIRA DE SOUZA, MATRÍCULA Nº 022157. 
10.4 AO FISCAL COMPETE ACOMPANHAR, FISCALIZAR, CONFERIR E AVALIAR A EXECUÇÃO DAS 

ENTREGAS DOS PRODUTOS E OU /RESPECTIVOS SERVIÇOS, BEM COMO DIRIMIR E DESEMBARAÇAR 

QUAISQUER DÚVIDASE PENDÊNCIAS QUE SURGIREM NO CURSO DE SUA EXECUÇÃO, 
DETERMINANDO O QUE FOR NECESSÁRIO À REGULARIZAÇÃO DAS FALTAS, FALHAS, OU 

PROBLEMAS OBSERVADOS, CONFORME PREVÊ O ART. 74 NA LEI Nº 14.133/2021 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 
A CONTRATADA DEVERÁ MANTER OS PROFISSIONAIS MÉDICOS DEVIDAMENTE INSCRITOS JUNTOS 

AO CONSELHO DE CLASSE CORRESPONDENTE. 
 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 
FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
O CONTRATADO SERÁ SELECIONADO POR MEIO DA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE, COM FUNDAMENTO NA HIPÓTESE DO ART. 81, DA LEI Nº 

14.133/2021 “A ADMINISTRAÇÃO PODERÁ SOLICITAR À INICIATIVA PRIVADA, MEDIANTE 

PROCEDIMENTO ABERTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE A SER INICIADO COM A PUBLICAÇÃO DE 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, A PROPOSITURA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
INVESTIGAÇÕES, LEVANTAMENTOS E PROJETOS DE SOLUÇÕES INOVADORAS QUE CONTRIBUAM 

COM QUESTÕES DE RELEVÂNCIA PÚBLICA, NA FORMA DE REGULAMENTO.” 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
- EXECUTAR OS SERVIÇOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DE SUA 

PROPOSTA, COM A ALOCAÇÃO DO PROFISSIONAL NECESSÁRIO AO PERFEITO CUMPRIMENTO DAS 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS; 
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- ARCAR COM A RESPONSABILIDADE CIVIL POR TODOS E QUAISQUER DANOS MATERIAIS E MORAIS 

CAUSADOS PELA AÇÃO OU OMISSÃO DO PROFISSIONAL CONTRATADO, DOLOSA OU 

CULPOSAMENTE, RESULTANTE DE SUAS ATIVIDADES PREVISTAS NO TERMO CONTRATUAL; 
- UTILIZAR PROFISSIONAL HABILITADOS E COM CONHECIMENTOS BÁSICOS DOS SERVIÇOS A 

SEREM EXECUTADOS, DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS E DETERMINAÇÕES EM VIGOR; 
- INSTRUIR SEU PROFISSIONAL, NO INÍCIO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL, QUANTO À OBTENÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES DE SEUS INTERESSES JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, RELATIVAS AO CONTRATO 

DE TRABALHO E OBRIGAÇÕES A ELE INERENTES, ADOTANDO, ENTRE OUTRAS, AS SEGUINTES 

MEDIDAS: 
- APRESENTAR À CONTRATANTE, QUANDO DO INÍCIO DAS ATIVIDADES, E SEMPRE QUE HOUVER 

ALOCAÇÃO DE NOVO PROFISSIONAL NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, RELAÇÃO ASSINADA COM 

RECONHECIMENTO DE FIRMA, CONSTANDO NOME, COMPLETO, CPF, ENDEREÇO RESIDENCIAL, 
CRM E TELEFONE DO PROFISSIONAL COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO; 
- RESPONDER POR EVENTUAIS PREJUÍZOS DECORRENTES DO DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

CONSTANTE DO ITEM ANTERIOR; 
- RESPONSABILIZAR-SE POR TODAS AS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, SOCIAIS, PREVIDENCIÁRIAS, 
TRIBUTÁRIAS E AS DEMAIS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, CUJA INADIMPLÊNCIA NÃO 

TRANSFERE RESPONSABILIDADE À ADMINISTRAÇÃO; 
- INSTRUIR SEU PROFISSIONAL A RESPEITO DAS ATIVIDADES A SEREM DESEMPENHADAS, 
ALERTANDO-OS A NÃO EXECUTAR ATIVIDADES NÃO ABRANGIDAS PELO CONTRATO, DEVENDO A 

CONTRATADA RELATAR À ADMINISTRAÇÃO TODA E QUALQUER OCORRÊNCIA NESTE SENTIDO, A 

FIM DE EVITAR DESVIO DE FUNÇÃO; 
- TODA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SERÁ REALIZADA NA CLINICA DA CONTRATADA. 
- RELATAR À ADMINISTRAÇÃO TODA E QUALQUER IRREGULARIDADE VERIFICADA NO DECORRER 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS; 
- MANTER DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES 

ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO; 
– RESPEITAR O FLUXO DE PACIENTES QUE SERÃO ENVIADOS AO ATENDIMENTO, NÃO INCLUINDO 

NO MESMO ATENDIMENTO OUTROS PACIENTES QUE NÃO SEJAM OS INDICADOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 
- SÃO DE RESPONSABILIDADE DO PRESTADOR TODOS OS INSUMOS, CONTRASTES, FÁRMACOS E 

PROFISSIONAIS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTRATADOS, SEM 

ÔNUS PARA OS PACIENTES E A CONTRATANTE. 
- O CONTATO COM OS PACIENTES PARA AGENDAMENTO DOS EXAMES SERÁ REALIZADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
- NA OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTO DO CUMPRIMENTO DA AGENDA, A QUE DER CAUSA A 

EMPRESA 
CREDENCIADA, O REAGENDAMENTO DO PACIENTE DEVERÁ SER GARANTIDO NO PRAZO MÁXIMO DE 

30 DIAS. PARA TANTO O PRESTADOR DEVERÁ DISPONIBILIZAR VAGA EXTRA, PREVIAMENTE 

AUTORIZADO PELO DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO E CONTROLE. 
- A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR OS LAUDOS DOS EXAMES QUE SERÃO REDIGIDOS COM 

CLAREZA EM PAPEL TIMBRADO, DEVIDAMENTE ASSINADOS PELO MÉDICO RESPONSÁVEL 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL SOLICITANTE, DA UNIDADE DE SAÚDE SOLICITANTE E 

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE. 
- DEVERÁ ENTREGAR AOS PACIENTES OS LAUDOS DOS EXAMES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS. 
- EXCEPCIONALMENTE, HAVENDO URGÊNCIA, A SECRETARIA DE SAÚDE PODERÁ SOLICITAR A 

ENTREGA DO EXAME EM MENOR TEMPO. 
O ARQUIVO DA DOCUMENTAÇÃO DO PACIENTE DEVERÁ SEGUIR AS NORMAS VIGENTES, QUANTO A 
ARMAZENAMENTO E GUARDA DOS EXAMES E SEUS BACKUPS, ATENDENDO INTEGRALMENTE ÀS 

REGRAS ESTABELECIDAS NA RESOLUÇÃO Nº 1.821/2007 E PARECER Nº 10/2009 DO CONSELHO 
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FEDERAL DE MEDICINA E ESTAR DISPONÍVEL PARA AVALIAÇÃO DA CONTRATANTE QUANDO 

NECESSÁRIO. 
- DEVERÁ DISPONIBILIZAR, LOGO APÓS A REALIZAÇÃO DO EXAME, A IMAGEM DIGITAL OU 

IMPRESSA. 
-  ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUE DEVERÃO SER 

REALIZADOSCOM A OBSERVÂNCIA DE TODAS AS NORMAS TÉCNICAS E NORMATIVAS LEGAIS 

APLICÁVEIS, SENDO DE SUA INTEIRA RESPONSABILIDADE O CONTEÚDO DAS DECLARAÇÕES 

RELATIVAS AOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
-  FORNECER A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ATENDENDO TODAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

PERTINENTES, TAIS COMO 
TRABALHISTAS, SOCIAIS, TRIBUTÁRIAS, PREVIDENCIÁRIAS, NORMAS TÉCNICAS E DEMAIS. 
-  RESPONSABILIZAR-SE ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE PELO PAGAMENTO DE TODOS OS ENCARGOS E 

DEMAIS DESPESAS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, TAIS COMO EMOLUMENTOS E 

QUE DIGAM RESPEITO AOS SERVIÇOS CARTORÁRIOS; IMPOSTOS; TAXAS E QUAISQUER OUTROS 

ORIUNDOS, DERIVADOS OU CONEXOS COM O CONTRATO. 
-  EXIGIR E SOMENTE PRESTAR OS SERVIÇOS MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE ORDEM DE SERVIÇO 

EMITIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DEVIDAMENTE ASSINADO PELO RESPONSÁVEL 

AUTORIZANDO A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO. 
-  MANTER, SOB AS PENAS DA LEI, O MAIS COMPLETO E ABSOLUTO SIGILO SOBRE QUAISQUER 

DADOS, 
INFORMAÇÕES, DOCUMENTOS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMERCIAIS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL 
, DE QUE VENHA A TOMAR CONHECIMENTO, TER ACESSO OU QUE LHE TENHAM SIDO CONFIADOS, 
SEJAM RELACIONADOS OU NÃO COM O OBJETO DESTE CONTRATO. 
 
- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
- A CONTRATANTE OBRIGA-SE A: 
- PROPORCIONAR TODAS AS CONDIÇÕES PARA QUE A CONTRATADA POSSA DESEMPENHAR 

SEUS EXIGIR O CUMPRIMENTO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO CONTRATADO, DE 

ACORDO COM O CONTRATO E SEUS ANEXOS; 
RECEBER O OBJETO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA; 
NOTIFICAR O CONTRATADO POR ESCRITO DA OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIÇÕES, FALHAS 

OU IRREGULARIDADES CONSTATADAS NO CURSO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, FIXANDO PRAZO 

PARA A SUA CORREÇÃO, CERTIFICANDO-SE DE QUE AS SOLUÇÕES POR ELE PROPOSTAS SEJAM AS 

MAIS ADEQUADAS. 
NOTIFICAR O CONTRATADO, POR ESCRITO, SOBRE VÍCIOS, DEFEITOS OU INCORREÇÕES 

VERIFICADAS NO OBJETO FORNECIDO, PARA QUE SEJA POR ELE SUBSTITUÍDO, REPARADO OU 

CORRIGIDO, NO TOTAL OU EM PARTE, ÀS SUAS EXPENSAS; 
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO E O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

PELO CONTRATADO; 
COMUNICAR A EMPRESA PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL NO QUE SE REFERE À PARCELA 

INCONTROVERSA DA EXECUÇÃO DO OBJETO, PARA EFEITO DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO, 
QUANDO HOUVER CONTROVÉRSIA SOBRE A EXECUÇÃO DO OBJETO, QUANTO À DIMENSÃO, 
QUALIDADE E QUANTIDADE, CONFORME O ART. 143 DA LEI Nº 14.133, DE 2021; 
EFETUAR O PAGAMENTO AO CONTRATADO DO VALOR CORRESPONDENTE À EXECUÇÃO DO 

OBJETO, NO PRAZO, FORMA E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO PRESENTE CONTRATO E NO 

TERMO DE REFERÊNCIA; 
APLICAR AO CONTRATADO AS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI E NESTE CONTRATO; 
CIENTIFICAR O ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DO MUNICÍPIO PARA ADOÇÃO DAS MEDIDAS 

CABÍVEIS QUANDO DO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PELO CONTRATADO; 
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EXPLICITAMENTE EMITIR DECISÃO SOBRE TODAS AS SOLICITAÇÕES E RECLAMAÇÕES 

RELACIONADAS À EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO, RESSALVADOS OS REQUERIMENTOS 

MANIFESTAMENTE IMPERTINENTES, MERAMENTE PROTELATÓRIOS OU DE NENHUM INTERESSE 

PARA A BOA EXECUÇÃO DO AJUSTE. 
A ADMINISTRAÇÃO TERÁ O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DO PROTOCOLO DO 

REQUERIMENTO PARA DECIDIR, ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MOTIVADA, POR IGUAL PERÍODO. 
RESPONDER EVENTUAIS PEDIDOS DE REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO FEITOS PELO CONTRATADO NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS. 
NOTIFICAR OS EMITENTES DAS GARANTIAS QUANTO AO INÍCIO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PARA APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 
COMUNICAR O CONTRATADO NA HIPÓTESE DE POSTERIOR ALTERAÇÃO DO PROJETO PELO 

CONTRATANTE, NO CASO DO ART. 93, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 
FORNECER POR ESCRITO AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O DESENVOLVIMENTO DOS 

SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO. 
REALIZAR AVALIAÇÕES PERIÓDICAS DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS, APÓS SEU RECEBIMENTO. 
NÃO RESPONDER POR QUAISQUER COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO CONTRATADO COM 

TERCEIROS, AINDA QUE VINCULADOS À EXECUÇÃO DO CONTRATO, BEM COMO POR QUALQUER 

DANO CAUSADO A 
TERCEIROS EM DECORRÊNCIA DE ATO DO CONTRATADO, DE SEUS EMPREGADOS, PREPOSTOS OU 

SUBORDINADOS. 
PREVIAMENTE À EXPEDIÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, VERIFICAR PENDÊNCIAS, LIBERAR ÁREAS 

E/OU ADOTAR PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS PARA A REGULARIDADE DO INÍCIO DA SUA EXECUÇÃO. 
 
- MEDIDAS ACAUTELADORAS 
- CONSOANTE O ARTIGO 45, DA LEI Nº 9.784/99, A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ, SEM A 

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO INTERESSADO, MOTIVADAMENTE, ADOTAR PROVIDÊNCIAS 

ACAUTELADORAS, INCLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, EM CASO DE RISCO IMINENTE, COMO 

FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFÍCIL OU IMPOSSÍVEL REPARAÇÃO. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
- O INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SE DARÁ APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO E A 

CONTRATADA SER OFICIALIZADA POR ESCRITO ATRAVÉS DE ENDEREÇO ELETRÔNICO. O PRAZO 

DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ ATÉ A DATA DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024, PODENDO, POR 

INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, SER PRORROGADO. 
- A CONTRATADA NÃO TEM DIREITO SUBJETIVO À PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. 
- O CONTRATO NÃO PODERÁ SER PRORROGADO QUANDO: 
- A CONTRATADA TIVER SIDO DECLARADA INIDÔNEA OU SUSPENSA OU IMPEDIDA DE LICITAR OU 

CONTRATAR NO ÂMBITO DE QUALQUER ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEJA 

NA ESFERA FEDERAL, ESTADUAL, DO DISTRITO FEDERAL OU MUNICIPAL, ENQUANTO 

PERDURAREM OS EFEITOS; 
- PARA TANTO, A CONTRATANTE CONSULTARÁ O SICAF, O CADASTRO NACIONAL DE 

EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS - CEIS, MANTIDO PELA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

(WWW.PORTALDATRANSPARENCIA.GOV.BR/CEIS), E O CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES 

CÍVEIS POR ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, MANTIDO PELO CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA (WWW.CNJ.JUS.BR/IMPROBIDADE_ADM/CONSULTAR_REQUERIDO.PHP), EM NOME DA 

EMPRESA CONTRATADA E DE SEU SÓCIO MAJORITÁRIO, POR FORÇA DO ARTIGO 12, DA LEI N° 

8.429/92. 
- A CONTRATADA NÃO MANTIVER, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, 
TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO; 
- A CONTRATADA NÃO CONCORDAR COM A ELIMINAÇÃO, DO VALOR DO CONTRATO, DOS 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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CUSTOS FIXOS OU VARIÁVEIS NÃO RENOVÁVEIS QUE JÁ TENHAM SIDO PAGOS OU AMORTIZADOS 

NO PRIMEIRO ANO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO. 
- A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DEVERÁ SER PROMOVIDA MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO 

DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. 
 
DO PAGAMENTO 
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO PELA CONTRATANTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS 

DO RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA. 
A EMISSÃO DA NOTA FISCAL/FATURA SERÁ PRECEDIDA DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 

DEFINITIVO DO SERVIÇO, NOS SEGUINTES TERMOS: 
NO PRAZO DE ATÉ 5 DIAS CORRIDOS DO ADIMPLEMENTO DA PARCELA, A CONTRATADA DEVERÁ 

ENTREGAR TODA A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

CONTRATUAL; 
NO PRAZO DE ATÉ 10 DIAS CORRIDOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA 

CONTRATADA, O FISCAL TÉCNICO DEVERÁ ELABORAR RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO EM 

CONSONÂNCIA COM SUAS ATRIBUIÇÕES, E ENCAMINHÁ-LO AO GESTOR DO CONTRATO. 
NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO RELATÓRIO 

MENCIONADO ACIMA, O GESTOR DO CONTRATO DEVERÁ PROVIDENCIAR O RECEBIMENTO 

DEFINITIVO, ATO QUE CONCRETIZA O ATESTE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, OBEDECENDO AS 

SEGUINTES DIRETRIZES: REALIZAR A ANÁLISE DOS RELATÓRIOS E DE TODA A DOCUMENTAÇÃO 

APRESENTADA PELA FISCALIZAÇÃO E, CASO HAJA IRREGULARIDADES QUE IMPEÇAM A LIQUIDAÇÃO 

E O PAGAMENTO DA DESPESA, INDICAR AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS PERTINENTES, SOLICITANDO 

À CONTRATADA, POR ESCRITO, AS RESPECTIVAS CORREÇÕES; 
EMITIR TERMO CIRCUNSTANCIADO PARA EFEITO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS, COM BASE NOS RELATÓRIOS E DOCUMENTAÇÕES APRESENTADAS; E 
COMUNICAR A EMPRESA PARA QUE EMITA A NOTA FISCAL OU FATURA, COM O VALOR EXATO 

DIMENSIONADO PELA FISCALIZAÇÃO 
NÃO SE ADMITIRÁ O PAGAMENTO ANTECIPADO DE SERVIÇOS SOB QUALQUER PRETEXTO. 
A DESCRIÇÃO DO VALOR DOS MATERIAIS UTILIZADOS DEVE FAZER MENÇÃO EXPRESSA AO VALOR 

QUE SE REFERE AS PEÇAS, MATERIAIS E INSUMOS CONTIDOS NO CONTRATO E AO VALOR DOS 

EVENTUAIS MATERIAIS ADQUIRIDOS POR INTERMÉDIO DE PROPOSTA. 
O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ AUTORIZADO DEPOIS DE EFETUADO O “ATESTO” PELO SERVIDOR 

COMPETENTE, CONDICIONADO ESTE ATO À VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA NOTA 

FISCAL/FATURA APRESENTADA EM RELAÇÃO AOS SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS. 
SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO EMITIDA A ORDEM 

BANCÁRIA PARA PAGAMENTO. 
 
 
 
 
SÃO PEDRO DOS FERROS/MG, 09 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
          ___________________ 
LISANDRA AUXILIADORA L. TEIXEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Anexo II – Modelo de Apresentação da Proposta 
 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2024 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE COLONOSCOPIA E  

POLIPECTOMIA (INDEPENDENTE DO NÚMERO DE PÓLIPOS),  PARA DIAGNOSTICO DE DIVERSAS 

PATOLOGIAS. 
 
Contato: 
 
Telefone: (  )      - Celular: (  )     E-mail:       Endereço:    
 
PROPOSTA COM PEDIDO AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO: 
 
A empresa/pessoa física  , com sede/endereço  (endereço completo – 
Rua/Avenida, número, complemento, bairro, cidade,   estado,   CEP),   inscrito   no   
CNPJ   sob   o   n˚  , neste ato representado por   (qualificação do 
representante da contratada – nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, filiação, endereço 
completo), através do representante legal acima qualificado, vem por meio desta, apresentar nossa 
PROPOSTA ao presente credenciamento para realização serviços abaixo indicados, desde já concordando 
e aderindo aos preços abaixo relacionados, em conformidade com o Projeto Básico: 
 

Lote 
 

Item Exame und quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
total 

01 01 exames de 
colonoscopia 

serviço 80 R$ R$ 

02 Exame de 
Polipectomia 
(independente do 
número de pólipos) 

serviço 40 R$ R$ 

 

Os interessados no credenciamento deverão apresentar sua proposta APENAS E TÃO SOMENTE 
para o(s) item(ns) ao qual deseja se credenciar, devendo excluir as linhas da planilha acima 
referentes a todos os demais itens para os quais NÃO deseja o credenciamento. 
A existência de credenciados não obriga o município a firmar os compromissos 
que deles poderão advir. A não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer 
espécie. Fica facultada, em caso de futura contratação, a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente às licitações, assegurando-se aos credenciados a preferência em igualdade de condições. 
Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e respectivos 
anexos, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e 
que as aceitamos de forma incondicional sem nenhum questionamento. 
Sem mais, esperamos a atenção dessa conceituada entidade no sentido de deferir o nosso 
credenciamento. 
 
 ,  de  de 2024. 
 
Atenciosamente 

Identificação e assinatura do responsável legal da 
empresa Carimbo 
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ANEXO III MINUTA DO CONTRATO 
 
MINUTA DE CONTRATO Nº   
REF. CREDENCIAMENTO Nº 0 0 3 / 2 0 2 4  
PROCESSO lICITATÓRIO Nº 0 9 6 / 2 0 2 4  
 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO 
DE SÃO PEDRO DOS FERROS, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de Direito Público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 19.243.500/0001-82, com sede na Praça Prefeito Armando Rios, 
186 – Centro - São Pedro dos Ferros-MG- CEP:– 35360-000, neste ato representado pelo 
PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Newton Gabriel Avelar, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
*******- SSP-PR e do CPF sob nº ******, residente e domiciliado nesta Cidade de São Pedro dos Ferros, 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa   , com 
sede na    , Bairro , CEP , Município , Estado    , inscrita no CNPJ sob nº 
  Fone/Fax:        , “e-mail”:  , representada pelo(a) Sr(a).    , 
(qualificação e residência) portador da Cédula de Identidade RG sob nº , inscrito no CPF 
sob nº  , denominada CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO nº 03/2024, com base no art. 75, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações 
e mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O objeto do presente Contrato é “contratação de empresa para realização de exames de 
colonoscopia e  Polipectomia (independente do número de pólipos),  para diagnostico de 
diversas patologias.”, conforme tabela abaixo: 
 
Conforme tabela referenciada no termo de referência 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão prestados exclusivamente na clinica da 
CONTRATADA, nos dias e horários acordados com a CONTRATANTE.. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
O prazo de vigência da contratação é de  ___________ contados da assinatura 
deste instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este 
Contrato. 
MATRIZ DE RISCO: 
Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
Impedimento Municipal para execução; 
Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços 
Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
Atrasos na liberação dos recursos; 
Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
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Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 
Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos e 
utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
Vícios verificados nos serviços; 
Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
Anulação do contrato por natureza diversa; 
Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 
Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 



Rua XV de Novembro, 1458, Centro, Tijucas do Sul - Pr. 
CEP 83.190-000, Caixa Postal nº 31, Fone/Fax (41) 3629-1186. 

 

   
 
 

CNPJ: 19.243.500/0001-82 
Praça Prefeito Armando Rios, 186 – Centro  

São Pedro dos Ferros-MG- CEP:– 35360-000  
Telefax: (33) 3352-1286  

 

Fls.:_____ 
        

      P.M.S.P.F 

 
 

P.M.S.P. 
 

____________________ 

P.M.S.P. 
 

____________________ 

P.M.S.P. 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.  137, 
II); 
Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 9.6.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
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contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética da 
entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos serviços 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
necessárias nos serviços solicitados; 
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
Apresentar os empregados devidamente identificados. 
Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 
Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 9.31.Adotar as 
providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a 
fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
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Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou 
dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 
Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 
der causa à inexecução parcial do contrato; 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; (2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 
“e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,  XIV) 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
der causa à inexecução parcial do contrato; 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das 
dotações orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios 
subsequentes, as despesas correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de 
mesma natureza. 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 
“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 
“prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 
“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
“prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
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promover inspeção. 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga do contrato financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato financiado pelo 
organismo. 
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação 
e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Casca, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 
E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, 
firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza 
todos os efeitos legais e resultantes de direito. 
 
São Pedro dos Ferros,MG  de  de 2024 
 
 
 
 
CONTRATANTE 
 
 
 
REPRESENTANTE NOME DA EMPRESA CONTRATADA 
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ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
OBJETO: contratação de empresa para realização de exames de colonoscopia e  
Polipectomia (independente do número de pólipos),  para diagnostico de diversas 
patologias. 
 
(Nome da Empresa)/Prestador de serviço -----------------------------------, CNPJ/CPF Nº ------------------------, 
sediada na Rua 
 

, nº , bairro, , CEP Município , por seu representante legal abaixo assinado, em 
cumprimento ao solicitado no Edital de Credenciamento em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, 
que: 
Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os 
efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 
Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas; 
Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do Órgão/Entidade contratante 
em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021; 
Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 
Órgão/Entidade contratante; 
Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da 
Constituição Federal e inciso VI, artigo 68 da Lei nº 14.133/2021; 
Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 
 
 
Cidade - UF, , de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 
Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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ANEXO V 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME/EPP 
(Empregador Pessoa Jurídica) 
 
Ao 
Município de São Pedro dos Ferros 
 
Agente de Contratação 
 
OBJETO: contratação de empresa para realização de exames de colonoscopia e  
Polipectomia (independente do número de pólipos),  para diagnostico de diversas 
patologias. 
 
(Nome da Empresa) ....................................................., CNPJ Nº ..........................., sediada 
na Rua , 
nº ....................., bairro, ..............................., CEP ............................, Município 
..............................., por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 
Edital de Credenciamento em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei: 
Ser ME, EPP ou MEI; 
Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, está apto a usufruir do 
tratamento estabelecido nos artigos 43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 
Que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores somados dos contratos 
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021 
 
 
Local,  / / . 
 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo (s) 

seu(s) representante (s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VI 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
Ao Agente de Contratação 
Município de São Pedro dos Ferros/MG. 
 
Credenciamento n° 003/2024. 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 
XXXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) 
XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF n.º XXXXXXXXXXXXX, credencia: 
O(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF n.º XXXXXXXXXXXX, a 
participar de licitação instaurada pelo Município de São Pedro dos Ferros/MG, através 
do edital em epígrafe, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, ofertar lances 
verbais, manifestar intenção de recorrer administrativamente, renunciar direitos e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 
 
Local,  / / . 
 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
 
 
(Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes.) 
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ANEXO VII 
 
RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS QUE SE RESPONSABILIZARÃO PELOS 

SERVIÇOS 
 
 
A empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ n° xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Avenida 
xxxxxxxxxxxxxx, n° xx, bairro xxxx, Cidade xxxxxx/xx, vem por meio deste informar que 
os respectivos profissionais abaixo ficaram responsaveis pelos procedimento 
nescessários às avaliações e exames: 
 
Nome: 
CPF: 
Identidade: 
CRM: 
 
 
 
Local,  / / . 
 
 
 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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ANEXO VIII 
 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 
___________________________ (número de inscrição), sediada 
_______________________________________________ (endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na 
qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Niterói, na 
modalidade de credenciamento Nº 003/2024, que não foi declarada INIDÔNEA para 
licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
xxx, ______ de ______________ de 2024. 
 
 
_____________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
 
 
(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou com o 
original para que se proceda à autenticação) 
 
 
 
Data 
 
 
Assinatura do declarante 


